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Processo no	 13643.000128/91-05
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Recurso no g	 90.781
Recorrente	 CIA. AÇUCAREIRA RIODRANOUENSE
Recorrida g	 DRF EM JUIZ DE: FORA - MG

CONTRIBUIÇPIO AO IAA - Falta de reccalyMnento não
contestada. O foro é inadequado para o
cpu3st'ienamento de inconstitucionalidade. Recurso
improvido,.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de r'ecurm'.3 [ri terpm3b:) por. CIA. AÇUCAREIRA RIGBRAMOUENSE.

ACORDAM os Membros da Terceira Cámara do Segundo
Conselho de Contribuintes„ por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro SE • ASTINO BORGES
TARUARY.

Sala das SessMes, em 15 de abril de 1993.
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ROSAL' O VTTAL 3NZAGA SANTOS 	 Presidente

r•/1.4/44,304/ •	 of •
R IVARDO LEITE: noortouEs - Relator/
DALTON II :1: !IDA / I" r' Dciir atilo r---R p reis entante c! a Ea-

'Z e ri da Na i ri al.

V IST A ETI SESSA0 DE 2 4 SET 1993 ao PEN, Dr. RODRIGO
DARDEAU VIEIRA, ex-vi da Portaria PGFN n0 401.

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
MARIA THERE2A VASCOMMIOS DE ALMEIDA, SERGIO AFANASIEFF, MURO

	

• TIBERANY ISERRAZ Dos SANTOS	 AFAIANDO ZURITA 1...Erío
(Sk.tplente)„
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RELATORI O

A Empresa foi autuada por falta de recolhimento da
contribuiço ao IAA, prevista no Decreto-tei ne 308/67,
regulamentada pela resoluçab 2-005/68, e do adicional previsto no
Decreto-Lei n2 1.952/82-

Em defesa tempestiva, a Empresa Offi síntese alegou
o seguinten

a) que sempre contestou o recolhimento dessa
contribuipe, pois a mesma ê uma sobrecarga enorme para as
fin~ da impugnanteg

b) existencia de uma Aflo Ordinária Deciaratória,
em andamento, perante a 3a Vara da justiça Federal em Belo
Horizonte, logo tal matéria encontra sub-judice ~do
preciplta0o qualquer exiOncia antes do pronunciamento do
judiciáriog

c) 52Co ilegais os fundamentos básicos da cobrança
pretendida no prwsmite auto de infraçâb pois a Constituiao
Federal de 1988 n .,t(u lhes concedeu a -Ngura jurídica da recepOo.

Os Autuantes se manifestaram a favor da menutençab
da exigOncia do crédito tributário.

O	 Julgador	 Singular	 julgou	 procedente	 o
lançamento, ementando assim sua decisWon

'
"CONTRIBUIÇOES -. A falta de n=lhimenbp da
Contribuiao e Adicional sobre o Açúcar e o Alcool
na data estabelecida acarretará saa cobrança, na
forma prevista na 1e9í13ia0o, juntamente com os
acréscimos legais sobre a totalidade dos valores
rio p.~..;..
E~DINEWO E LANÇAMENTO DE. WSCIO - O lançamento
El e oficio da Contribui0o terá lugar guando o
contribuinte n'So efetuar ou efetuar com
insuficiOncia o pagamento da contribuiflo devida
dentro do prazo legalmente determinado."

Ainda, inconformada, a Empresa renorre
tempestivamente a este Colegiado, argumentando o mesmo ja argüido
na peça inicial e anexando um documento denominado "acordo de
pontos básicos para conduao da política de preços no setor
sucru-álcooleíro" para servir de dissídio no j ulgamento da lide.

E O relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR RICARDO LEITE RODRIGUES

Já que no recurso nada foi apresentado de novo,
passo a apreciar as argüicffes da impugnaça'o conforme pedido da
Recorrente.

A .1. ai de. que as normas instituidoras da
contribeiço em tela, ferem a Constituiçãb Federal, n2Co cabe a
este Colegiado apreciar tal matória pois ri&r é o forum apropriado
para a decretaflo de inconstitucionalidade de lei. matéria
privativa do Poder judiciário.

.	 Com

	

1' E? 	 a acâb ordinária impetraria	 pela
apelante	 rao constitui impedimento para o limçaimmto	 ora
ci=stisánado conforme proferiu a Decis2(o Recclrrida.

já a falta de condi0o financeira para pagamento
da CAA e o descontentamento para com esta, argilidas pela
Recori-(wrte Wão invalidam o lançamento pois inexiste suporte
legal.

Como podemos observar em momento algum a
Recorrente contestou os valores da contribuiOn e adicional de
que cuidam os mrtos„ valores estes apont~ na Denúncia Fiscal e
na Deciso Recorrida, levantados à vista da sua escrita fiscal e
contAbil, ri ão deixando dúvida sobre sua condição cle. devedora da
CAA.

Isto posto, nego provimento ao recurso.

Sala das SessUes. effi 15 de abril de 1993.
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